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Lei Municipal 1.975 de 23 de outubro de 2015 

Sala 
Municipal,

  d at so sS eCo snosdnõt er as em  
• 0 

ira o Conselho Municipal de 

O Projeto de Lei 24/2025 de autoria do Executivo o da 
PRESIDE 

Saúde de Jequié. Ao analisarmos tudo o que foi exposto no Projeto de Lei ora em questão e 

sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis, colocando o mesmo a apreciação 

do Plenário. 

E o Parecer. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2025. 

Bui Bulhões 
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to 
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